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Requer ao Sr. Prefeito Municipal, 
informações e providencias referentes 
a manutenção do brinquedos da 
Escola Municipal de Educação Infantil 
Professora Marilda de Lima Vitor 
Faria.  
 
 

Excelentíssimo Senhor  
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR 
Presidente da Câmara Municipal da  
Estância Turística Paraguaçu Paulista/SP  

 
 
O Vereador que a este subscreve, nos termos regimentais 

vigentes, R E Q U E R ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio Takashi 
Sasada, informações e providencias referentes a manutenção do brinquedos da 
Escola Municipal de Educação Infantil Professora Marilda de Lima Vitor Faria. 

 
 

a) Qual é a situação atual dos brinquedos existentes na EMEI 
Profª. Marilda de Lima Vitor Faria? 

b) Os brinquedos estão aptos para serem utilizados pelas 
crianças matriculadas nesta Escola? 

c) Foi realizada alguma manutenção pelo Poder Público nos 
brinquedos existentes na EMEI Profª. Marilda de Lima Vitor Faria, no ano de 2021 
até o presente momento? Se sim, em que data foi realizada essa manutenção e qual 
foi o tipo de manutenção? Se não, por que não foi realizada a manutenção? 

d) Há alguma previsão de instalação de novos brinquedos na 
EMEI Profª. Marilda de Lima Vitor Faria? Se sim, qual é a previsão? Se não, por 
que? 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Este requerimento visa obter informações e providencias 
referentes a manutenção do brinquedos da Escola Municipal de Educação Infantil 
Professora Marilda de Lima Vitor Faria. 

O ato de brincar na primeira infância é cada vez mais 
valorizado, já que, mais que diversão, esse é um momento de novos aprendizados 
pedagógicos, motores e sociais. 
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Não é à toa que a hora do recreio é uma das mais aguardadas 
pelas crianças, pois ela representa um momento de liberdade, exploração de 
espaços e sensações, além de novas amizades e outros pontos que nem 
imaginamos. 

Por tanto, não é admissível que uma escola esteja com os 
brinquedos do parque infantil interditado por falta manutenção. 

Concluindo, vários pais e professores da EMEI Profª. Marilda de 
Lima Vitor Faria, têm nos questionado acerca da manutenção destes brinquedos, 
justificando assim o interesse público e a necessidade de se obter tais 
esclarecimentos para discernir quaisquer dúvidas da população. 

    
Palácio Legislativo Água Grande/SP, 13 de junho de 2.022. 

 
 
 

RICARDO RIO MENEZES VILLARINO  
Vereador                      
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